
PARECER CCJ

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS §§1º E 2º, INCLUI OS §§§§1º-A, 1º-B, 1º-C E 1º-D, AO ART. 83, INCLUI O PARÁGRAFO
ÚNICO AO ART. 84, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 07 DE JANEIRO DE 1975, PARA AGRAVAR AS PENAS

PARA INFRATORES DECORRENTES DA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria da Vereador Jessé Sangali.

Referido Projeto de Lei Complementar de iniciativa do parlamentar acima, altera o § 1º e os incs. II, III e IV
do § 2º do art. 83 e inclui §§ 5º, 6º e 7º no art. 83 e parágrafo único no art. 84, todos da Lei Complementar nº
12, de 20 de janeiro de 1975 – que institui posturas para o Município de Porto Alegre e dá outras
providências –, e alterações posteriores, modificando sanções às infrações por emissão sonora.

Em suma, trata-se de projeto de lei que visa majorar as penalidades nas situações que especifica,
notadamente, casos de poluição sonora.

O mencionado Projeto foi, preliminarmente, examinado pela douta Procuradoria desta Casa (SEI 0466829)
que se manifestou no sentido de que a matéria objeto da proposição se insere no âmbito da competência
legislativa municipal, inexistindo, portanto, óbice à tramitação da matéria.

É o relatório.

No que concerne ao âmbito de atuação desta Comissão de Constituição e Justiça, compete a ela examinar e
emitir pareceres sobre aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições, consoante o que dispõe
o art. 36 da Resolução 1.178 de 16 de julho de 1992, Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Para este relator, a matéria trata-se de competência deste legislativo municipal, vez que toca no interesse
local. Inteligência do art. 30, I, da Constituição Federal.  Ao mesmo tempo, visa suplementar a legislação
federal e estadual em termos de proteção ao meio ambiente, o que remete ao art. 30, II, também da CF.

De igual maneira, o STF tem precedentes de que a competência legislativa para tratar do assunto não é
daquelas privativa do Chefe do Poder Executivo, haja vista que não versa a proposição a respeito das
matérias previstas no art. 61, § 1º, da CF, conforme se observa dos seguintes precedentes:

 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. LEI MUNICIPAL.
PROIBIÇÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. COMPATIBILIDADE COM
A LEGISLAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL. 1. A hipótese não se assemelha ao Tema 970 – análise das
incons�tucionalidades formal e material de lei municipal que dispõe sobre meio ambiente –, pois a
presente lei não exige o uso de sacolas plás�cas biodegradáveis ou recicláveis pelos
estabelecimentos comerciais e industriais, ao passo que a lei em análise proíbe que sejam usadas
sacolas plás�cas para transporte de mercadorias adquiridas em estabelecimentos comerciais. 2. O



Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 586.224/SP-RG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Fux,
reconheceu aos Municípios a competência para legislar sobre direito ambiental quando se tratar de
assunto de interesse predominantemente local (Tema 145). 3. Inaplicável o art. 85, § 11, do
CPC/2015, uma vez que não cabe a fixação de honorários. 4. Agravo interno a que se nega
provimento. (RE 901444 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 14-06-2018 PUBLIC 15-06-2018).

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito ambiental. Ação Direta de
Incons�tucionalidade. Lei nº 5.026/2010 do Município de Americana/SP, que determina a proibição
de u�lização, pelos estabelecimentos daquela localidade, de embalagens plás�cas à base de
polie�leno ou de derivados de petróleo. Lei de inicia�va parlamentar. Ausência de vício formal de
inicia�va. Inexistência de aumento de despesa. Proteção do meio ambiente. Matéria de interesse
local. Competência municipal. Precedentes. 1. A lei impugnada não dispõe sobre nenhuma das
matérias sujeitas à inicia�va legisla�va reservada do chefe do Poder Execu�vo previstas no art. 61, §
1º, da Cons�tuição Federal. 2. O diploma impugnado não implica aumento nas despesas do poder
público municipal. Ainda que assim não fosse, é da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
inclusive reiterada em sede de repercussão geral (ARE nº 878.911/RJ-RG), que nem toda lei que
acarrete aumento de despesa para o Poder Execu�vo é vedada à inicia�va parlamentar. Para que
isso ocorra, é necessário que, cumula�vamente, a legislação tenha tratado de alguma das matérias
constantes do art. 61, § 1º, da Cons�tuição Federal. 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal reconheceu aos municípios a competência para legislar sobre direito ambiental quando se
tratar de assunto de interesse predominantemente local (RE nº 586.224/SP-RG, Tribunal Pleno,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 8/5/15 – Tema 145). 4. O assunto tratado na lei municipal
impugnada cons�tui matéria de interesse do município, por estar relacionada à gestão dos resíduos
sólidos produzidos na localidade, especificamente das sacolas plás�cas, conforme consta da
exposição de mo�vos ao projeto de lei que deu origem ao diploma comba�do. 5. Agravo regimental
não provido. (RE 729731 ED-AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em
06/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 25-10-2017 PUBLIC 26-10-2017).

 

Portanto, ausente qualquer vício de regularidade formal à tramitação do projeto. 

 

Destarte, concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto.

 

Porto Alegre, 25 de abril de 2023. 
 

 
VEREADOR MÁRCIO BINS ELY

 

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 26/04/2023, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0543603 e o código CRC 60F0D20D.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 220.00169/2022-25 SEI nº 0543603
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 179/23 – CCJ con�do no doc 0543603 (SEI nº 220.00169/2022-25 – Proc. nº
0623/22 - PLCL nº 025), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 05 de maio de 2023, tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS
e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Idenir Cecchim – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: NÃO VOTOU

Vereador Claudio Janta: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Engº Comasse�o: NÃO VOTOU

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Tiago Albrecht: NÃO VOTOU

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Silveira Castro, Assistente Legisla�vo, em
05/05/2023, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0549382 e o código CRC 7954727E.

Referência: Processo nº 220.00169/2022-25 SEI nº 0549382

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

